
 
 

                                                     PORTARIA Nº 09/2022   
 
SERGIO RAZERA, eleito para o biênio 2021-2023 como Diretor-

Presidente da Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí – Agência das Bacias PCJ pela 18ª Reunião Extraordinária do 
Conselho Deliberativo, realizada em 29 de outubro de 2021, no uso de suas 
regulares atribuições conferidas pelo Estatuto da Fundação Agência das Bacias 
PCJ, aprovado pela Deliberação Comitês PCJ nº 373/21, de 07 de outubro de 
2021;  

 
Considerando o feriado do dia 21 de abril de 2022, data comemorativa do 

Dia de Tiradentes; 
 
Considerando que não haverá expediente nas repartições públicas 

estaduais no dia 22 de abril de 2022, sexta-feira, conforme Decreto SP nº 66.666, 
de 18 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo no 
dia 19 de abril de 2022 (anexo).  

 
RESOLVE 

 
 Art. 1º - Suspender o expediente da Fundação Agência das Bacias PCJ 

no dia 22 de abril de 2022.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Piracicaba, 19 de abril de 2022. 

 

 

(assinado digitalmente) 
SERGIO RAZERA 

DIRETOR-PRESIDENTE  

A autenticidade deste documento 2022.00001.000094-21 pode ser verificada no site http://baciaspcj.ikhon.com.br/verificador informando o código verificador: B0530547.

Documento assinado digitalmente por: SERGIO RAZERA

http://baciaspcj.ikhon.com.br/verificador?p=B0530547


 Decretos
 DECRETO Nº 66.666,
DE 18 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre o expediente dos servidores nas 
repartições públicas estaduais no dia que especifi-
ca e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e considerando que o próximo dia 
22 de abril deste ano recai entre o feriado de 21 de abril, data 
comemorativa do Dia de Tiradentes, e o fim de semana,

Decreta:
Artigo 1º - Fica considerado ponto facultativo nas reparti-

ções públicas estaduais o dia 22 de abril de 2022 - sexta-feira.
§ 1º - Em decorrência do disposto neste artigo, os servi-

dores deverão compensar as horas não trabalhadas à razão 
de 1 (uma) hora diária, observada a jornada de trabalho a que 
estiverem sujeitos.

§ 2º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação 
a cada servidor, a compensação a ser feita de acordo com o 
interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 3º - A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço cor-
respondente ao dia sujeito à compensação.

Artigo 2º - Os dirigentes das autarquias estaduais e das 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão 
adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 3º - Às repartições públicas estaduais que prestam 
serviços essenciais e de interesse público, que tenham o funcio-
namento ininterrupto, não se aplica o disposto neste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Estado fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2022
RODRIGO GARCIA
Amauri Gavião
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Francisco Matturro
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento
Marina Amadeu Batista Bragante
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Renilda Peres de Lima
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Educação
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Fernando Fiori de Godoy
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Nayra Karam Moyses
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Social
Rubens Emil Cury
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Paulo José Galli
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria dos Transportes Metropolitanos
Marco Aurélio Pegolo dos Santos
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo e Viagens
Aracélia Lucia Costa
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário de Orçamento e Gestão
Rodrigo Maia
Secretário de Projetos e Ações Estratégicas
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de abril de 

2022.

 DECRETO Nº 66.667,
DE 18 DE ABRIL DE 2022

Integra no Sistema Único de Saúde do Estado 
de São Paulo - SUS/SP, para fins de atribuição 
da Gratificação pelo Desempenho e Apoio às 
Atividades Periciais e de Assistência à Saúde - 
GDAPAS e da Gratificação Especial de Suporte à 
Saúde - GESS, a unidade de saúde da Secretaria 
da Administração Penitenciária que especifica e dá 
providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrado, no Sistema Único de Saúde do 

Estado de São Paulo - SUS/SP, o Núcleo de Atendimento à Saúde 
do Centro de Detenção Provisória de Álvaro de Carvalho, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, para fins de concessão da Gratificação pelo Desempenho 
e Apoio às Atividades Periciais e de Assistência à Saúde – GDA-
PAS, bem como da Gratificação Especial de Suporte à Saúde 
– GESS, previstas respectivamente nos incisos I e II do artigo 18 
da Lei Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011, com 
alterações posteriores.

Artigo 2º - A concessão das gratificações de que trata o 
artigo 1º deste decreto dar-se-á por meio de portaria do Diri-
gente do Órgão Subsetorial de Recursos Humanos da Unidade 
Prisional.

Artigo 3º - O Secretário da Administração Penitenciária, por 
resolução, indicará o número de servidores do Centro de Deten-
ção Provisória de Álvaro de Carvalho que farão jus à Gratificação 
Especial de Suporte à Saúde - GESS. 

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de outubro de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2022
RODRIGO GARCIA
Amauri Gavião
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de abril de 

2022.

 DECRETO N° 66.668,
DE 18 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura e 
Economia Criativa, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 7.353.060,00 

(Sete milhões, trezentos e cinquenta e três mil e sessenta reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Cultura e Economia 
Criativa, observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2022
RODRIGO GARCIA
Amauri Gavião
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de abril de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 E ECONOMIA CRIATIVA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
 E ECONOMIA CRIATIVA
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 01  625.000
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  6.728.060
 T O T A L   7.353.060
 T O T A L G E R A L   7.353.060
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORR. DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   7.353.060
  01 3 7.353.060
 T O T A L G E R A L   7.353.060

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉC. ADM. DO ENSINO SUPERIOR   30.000
  41 3 30.000
12.364.1043.1151 ADEQ. ESTRUT. FÍSICA UNIVERSIDADES   1.110.000
  41 3 1.010.000
  41 4 100.000
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV. ESTAD.   2.351.318
  41 3 233.200
  41 4 2.118.118
 T O T A L G E R A L   3.491.318

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
10000 SECRET. DE DESENVOLV. ECONÔMICO
10061 UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA FILHO-UNESP
 T O T A L 41 3 1.273.200
 ABRIL   1.273.200
 T O T A L 41 4 2.218.118
 ABRIL   2.218.118
 T O T A L G E R A L    3.491.318

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 3.491.318 3.491.318 0
TOTAL GERAL    3.491.318 3.491.318 0

 DECRETO N° 66.670,
DE 18 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Superintendência de Controle de Endemias-
SUCEN, visando ao atendimento de Despesas com 
Pessoal e Encargos Sociais

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 800.000,00 

(Oitocentos mil reais), suplementar ao orçamento da Superin-
tendência de Controle de Endemias-SUCEN, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de março de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2022
RODRIGO GARCIA
Amauri Gavião
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de abril de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9055 SUPERINT. DE CONTROLE DE ENDEMIAS
 - SUCEN
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  800.000
 T O T A L   800.000
 T O T A L G E R A L   800.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.846.0940.9001 CONTRIB. PARA O REG. PREVID. SERVIDORES   800.000
  01 1 800.000
 T O T A L G E R A L   800.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  800.000
 T O T A L   800.000
 T O T A L G E R A L   800.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.846.0000.6261 OBRIG. DE INSTIT. EM EXTINTAS   800.000
  01 1 800.000
 T O T A L G E R A L   800.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9055 SUPERINT. DE CONTROLE DE ENDEMIAS-SUCEN
 T O T A L 01 1 800.000
 ABRIL   800.000
 T O T A L G E R A L    800.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 E ECONOMIA CRIATIVA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
 E ECONOMIA CRIATIVA
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  7.353.060
 T O T A L   7.353.060
 T O T A L G E R A L   7.353.060
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORR. DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   7.353.060
  01 4 7.353.060
 T O T A L G E R A L   7.353.060

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMI
 T O T A L 01 3 7.353.060
 ABRIL   817.012
 MAIO   817.006
 JUNHO   817.006
 JULHO   817.006
 AGOSTO   817.006
 SETEMBRO   817.006
 OUTUBRO   817.006
 NOVEMBRO   817.006
 DEZEMBRO   817.006
 T O T A L G E R A L    7.353.060

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMI
 T O T A L 01 4 7.353.060
 ABRIL   817.012
 MAIO   817.006
 JUNHO   817.006
 JULHO   817.006
 AGOSTO   817.006
 SETEMBRO   817.006
 OUTUBRO   817.006
 NOVEMBRO   817.006
 DEZEMBRO   817.006
 T O T A L G E R A L    7.353.060

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 29 5 * * 7.353.060 7.353.060 0
TOTAL GERAL    7.353.060 7.353.060 0

 DECRETO N° 66.669,
DE 18 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Universidade Estadual Júlio de 
Mesquita Filho-UNESP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

 Decreta :
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 3.491.318,00 (Três 

milhões, quatrocentos e noventa e um mil, trezentos e dezoito 
reais), suplementar ao orçamento da Universidade Estadual 
Júlio de Mesquita Filho-UNESP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2022
RODRIGO GARCIA
Amauri Gavião
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de abril de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10061 UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA
 FILHO - UNESP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 41  1.273.200
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 41  2.118.118
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41  100.000
 T O T A L   3.491.318
 T O T A L G E R A L   3.491.318
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